
PROPOSTA DE EMENDA AO PLP Nº 68/2024 

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços -
IBS, a Contribuição Social sobre Bens e Serviços
-  CBS  e  o  Imposto  Seletivo  -  IS  e  dá  outras
providências.

EMENDA Nº:

Altere-se o Anexo XVIII para supressão da NCM 2601 e inclua-se o §

4º ao artigo 406 do PLP nº 68/2024, com a seguinte redação:

Seção II

Dos Demais Produtos Sujeitos ao Imposto Seletivo

“Art. 406. 

.............................................................................................

§  4º.  Caso  o  bem mineral  seja  essencial  ou  estratégico  ao  país,  a

alíquota estabelecida na forma do § 2º do art. 406 fica reduzida a zero.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO

O  Brasil  é  rico  em  minerais  diretamente  relacionados  à  transição

energética, que podem ser empregados em tecnologias ligadas à energia verde, em um

processo global de descarbonização da economia. 

As projeções apresentadas em diversos estudos ao longo dos últimos

anos,  especialmente  pelo  Banco  Mundial  e  pela  Agência  Internacional  de  Energia

(International Energy Agency – IEA), assinalam um aumento significativo na demanda

por  vários  desses  minerais,  essenciais  para  a  implementação  dessas  tecnologias.

Contudo, essas mesmas projeções alertam para a limitação na oferta desses minerais,

seja  pela  baixa  disponibilidade  no  médio  e  longo  prazo  considerando  as  reservas

atualmente  conhecidas  e  o  tempo  para  se  colocar  novas  operações  mineiras  em *C
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produção,  seja  devido  a  incertezas  nas  etapas  de  processamento  e  transformação

mineral.  As incertezas  relacionadas  ao suprimento  desses  minerais  levaram diversos

países a considerá-los críticos para o desenvolvimento de suas indústrias e de setores de

suas economias.

As demandas são as mais diversas: mais cobre será necessário para

construir  usinas  eólicas  e  a  transmissão  de  eletricidade;  mais  cobre  e  silício  será

necessário para gerar energia fotovoltaica; níquel, lítio e grafite serão cada vez mais

necessários para produzir baterias; uma maior quantidade de terras raras será necessária

para fabricar motores elétricos e, para além dos minerais considerados críticos, metais

como  o  alumínio  e  o  ferro,  verão  sua  demanda  multiplicada  pelo  processo  de

substituição de veículos e equipamentos.

Alguns desses minerais também são críticos para o Brasil, não apenas

em termos de segurança energética, mas também para a segurança alimentar. Apesar da

agricultura pujante, mais de 70% dos fertilizantes consumidos no Brasil são importados,

sendo que a dependência brasileira do mercado internacional chega a mais de 90% para

o  potássio  e  de  60%  para  o  fosfato,  duas  substâncias  minerais  essenciais  para  a

produção agrícola nacional.

Diante do exposto,  solicito  o apoio dos nobres Parlamentares  desta
Casa pela aprovação desta Emenda. O resultado será o fortalecimento do setor mineral
brasileiro, assim como da indústria de transformação e processamento mineral.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado ZÉ SILVA

*C
D2

46
62

26
33

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Silva e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246622633500

EM
P 

n.
13

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
07

/2
02

4 
14

:4
8:

51
.6

17
 - 

PL
EN

EM
P 

13
1 

=>
 P

LP
 6

8/
20

24



Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Zé Silva)

 

 

Institui o Imposto sobre Bens e

Serviços - IBS, a Contribuição Social sobre

Bens e Serviços - CBS e o Imposto

Seletivo - IS e dá outras providências.

EMENDA Nº: Altere-se o Anexo XVIII para

supressão da NCM 2601 e inclua-se o § 4º

ao artigo 406 do PLP nº 68/2024, com a

seguinte redação:

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246622633500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 2  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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